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'!lNISTIÕ RIO DO INTERIOR 

Territór i o Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0315 de 14 de março de 1985 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
atribuiç~es que l he são confer idas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vis ta o que consta do Processo n9 28840 .0004 13/85-SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
Ítem II e 178, item 1, alínea "a ", da Le i n9 1. 711, de 28 
de outubro de 195 2, com a r edação dada pela Le i n9 6 .48 1 ,de 
05 de dezembro de 1977 , a \HLSON PONTES DE SENA , matdcula 
n9 1. 777. 569, no car go de Artífice de Artes Gráficas,Código ART-
1005 , Classe "Contramestre", Referênci a N~!- 20 , do Quadro Per 
manente do Governo deste Terr i tór io , devendo em seus proven 
tos mensais ser incor porada a importância equiva lente a cin 
co quintos (5/5 ), do Cargo em Comissão de Dire tor da Escola 
Evangélica de ~!acapá , Códi go DAS-101.1, na fo rma da alínea 
"b", § 39 do artigo 29, da Lei n9 6. 73 2, de 04 de dezembro 
de 1979 , acr esc idos das vanta gens f inanceiras pr ev i stas no 
pa rágrafo 29 do artigo 39 do Decre to-lei n9 1. 445, de 13 de 
fever eiro de 1976 e Decre t o-lei n9 2 . 211, de 31 de dezembro 
de 1984 . 

Palác io do Setentrião, em Macapá , 14 de mar ço de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(Repub l i cado por te r sa ído com incorre ç~es) 

NINIST~RIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0408 de 01 de abril de 1985 

O Governador do Terr i tór i o Federa l do Amapá , usando das 
a tribuiç~es que l he são confer ida s pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Agr i cultur a 
Dr . LUIZ I RAÇÚ GUINARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

RESOLVE : 

Art . 19 - De sagregar do Quadro de Oficiais da Pol i cia 
Hilitar do Amapá, o ~lajor PH JORGE TEIXE IRA HOREIRA . 

Art . 29 - Revogam- se as d ispos i c;~es em contrár io . 

Palácio do Se t entr i ão , em ~mcapá , 0 1 de abril de 1985 , 
979 da República e 429 da Criação do Terr i tório Federal do 
Ama pá . 

A~NIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

~lNlSTIÕRIO DO INTERIOR 

Terri t ór io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0409 de 01 de abril de 1985 

O Gove rnado r do Território Federal do Amapá , usando das 
atr ibui ções que lhe são confe ridas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Agregar ao Quadro de Ofi ciai s da Policia ~lili 
t a r do Amapá , o ~mj or P~l GECÜI O SANTOS , na forma dispos ta 
no art i go 79 , § 19 , Ítem III, alínea "m" , combinado com o 
a rtigo 8 1, da Lei número 6. 652, de 30 de maio de 1979 . 

Art. 29- Revogam- se as di spos i ções em contrário . 
Palácio do Setentrião , em ~mcapá, 01 de abril de 1985 , 

979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

~11:\lSTIÕRIO DO INTERIOR 

Te rritór io Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0410 de 29 de ma r ço de 1985 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá, usando das 
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atribui ções que lhe sao conferidas pelo artigo i-,8, Ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 a tendo em 
vista os termos do Ofício numero 0108/85-GAB/SEGUP, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder dispensa a RAIMUNDO Gm!ES .BAIA, da 
função de Chefe da ·seção de Engenharia de Trânsito , Código 
DAI-201 . 3, da Divisão de Atividades Especiais de Trânsito
DT / SEGUP , a partir de 01 de abril do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Palác io do Setentrião , em ~~capá, 29 de março de 1985, 
979 da Republica e 429 da Cr i ação do Terri t ório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0411 de 29 de março de 1985 

o Gover nador do Terricório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decre to- Lei n9 411, de 08 de janeiro de ·1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício numero 0108/85-GAB/SEGUP, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Conceder dispensa a ZILMA ROLA ·FUKUOCA, da fu.!2. 
çao de Assistente , Código DAI- 202.3 , da Divisão de Ativida
des Espec iais de Trânsito- DT/SEGUP , a partir de 01 de abri l 
do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em ~~capá , 29 de março de 1985 , 
979 da Republica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONISSÃO PE~~NENTE DE LICITAÇÃO 

A V I S O 

O Presidente da Comi ssão Permanente de Licitação de Com 
pras e Serviços do GTFA, torna publico e comunica aos inte~ 
r essados que acha- se aberta a licitação a nível de Tomada dE 
Preço n9 035 / 85-CPL, para: GENEROS ALI~!ENT!CIOS . 

A licitação será realizada às 9 :00 horas do dia 16.04 .85, 
na sa l a de l icita ção da Secretaria de Administração , sito 

a Av. FAB, Centro Cívico, nesta Cidade de ~~capá . 

O Edita l completo ·a demais .esclarecimentos, poderão -ser 
obtidos no 29 andar sala 20, no endereço acima mencionado 
nas 'horas normais de expediente . 

Hacapá , 02 de Abri 1 de 1985. 

ANTONIO FERNANDO BARATA MONTEIRO 
PRESIDENTE DA CI'L 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 046/85 - PROG . 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEB~I O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ~~PÁ E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENICA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO k~PÁ , COM A INTER
VENIENCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, VISANDO A EXECUÇÃO 
FINANCEIRA DO PROJETO FISCALIZAÇÃO E REGISTRO GERAL DA PES
CA . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Gover nador, Senhor ANNÍBAL BARCELLOS , 
daqui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a As 
sociação de Assis t ência Técnica e Extensão Rural do Territó 
rio Federal do Amapá, representada pelo seu Secretário Exe~ 
cutivo, Engenheiro Agrônomo LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA , 
doravante denomi nada simplesment e CONTRATADA, com a inter -
veniência da Secretaria de Agricultura , r epresentada pelo 
seu Titular , Engenheiro Agrônomo LUIZ IRAÇÚ GUI~~S COLA
RES , doravante denominada SEAG , resolvem de comum acordo 
firmar o presente Contrato consoante as cláusulas e condi -
çoes seguin tes : 

CLÁUSULA PRI~!EIRA - FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con -
trato foi elaborado com embasamento no que dispÕe o artigo 
18, item XVII, do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 
1969, combinado com a alínea "f" do § 29 do artigo 126 , do 
Decreto-Lei n9 200 , de 25 de fever eiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO: O present e Contra to tem como 
obj et ivo a execução financeira do Projeto Fiscal ização e Re 
gistro Gera l da Pesca. 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇ0ES : 

I - DO CONTRATk~TE : 

a) Transferir a CONTRATADA r ecursos no valor de Cr$ : 
18. 900 . 000 (DEZOITO MILHOES, NOVECENTOS MIL CRUZEIROS) para 
atender aos obj e tivos previ s t os na Cláusula específica des
t e instrumento; 

b) Proceder o indispensável acompanhament o e fiscaliz~ 
ção da execução do presente Contrato, através da SEAG; 

c) Assegurar a CONTRATADA a remuneração de 5% ( cinco 
por cento) sobre o valor do Contrato pe l os serviços menci o
nados na Cláusula Segunda deste instrumento . 

I I - DA CONT~\TADA: 
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a) Aplicar os recursos de que trata este Contrato de 
aco rdo com o Plano de Aplicação que passa a ser par t e inte
grante deste ins trumento e or ientações e necessidades apre
sentadas pela SEAG ; 

b) Observ'lr, obr igator iamente, o prazo de prestação de 
contas dos recursos transfer i dos e es t ipulados em Cláusula 
própria des t e a to: 

c) Env i ar à SEAG, mensa l mente , ou quando solicitado , 
boletim demonstrativo por elemento de despesa , ,da execução 
f inancei ra do presente Contrato ; 

d) Prestar conta dos recursos recebidos à Secretaria 
de. Finanças - SEFIN, enviando cópia da mesma à SEAG, atra -
vés de documentação comprobatória da aplicação dos recursos, 
compat ível, au t intica e l egitima, de acordo com as normas 
estabelecidas pela CONTRATANTE; 

e) Manter pessoal especializado para a execução do pr e 
sente Cont rato , sem qua l quer vínculo empregatício com o CON 
TRATANTE . 

CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÃO: A de spesa decorr ente da as
s ina t ura deste Contrato , no val or de Cr $:18. 900 . 000 (DEZOI
TO HILHÕES E NOVECENTOS mL CRUZEI ROS) correrá à conta do 
Fundo de Part icipação dos Estados, Dis tr i t o Federal e Terri 
tórios , Programa de Trabalho 04150881. 648 , El emento de Des= 
pesa 4.1 . 3.0.07, Out ros Serviços e Encargos , consoante Nota 
de Empenho n9 1877, emit ida em 01 de março de 1985. 

CLi\USULA QUINTA - DEPÓSITO E NOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS: 
Os r ecur sos consignados por este instrumento se rão deposita 
dos no Banco da Amazônia S/ A, Agência de Nacapá, em contã 
especia l GTFA/ ASTER-AP, devendo a movimentação desta somen
te ocorrer em cheques nominativos. 

CLÁUSULA SEXTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os r ecursos 
que por força deste Contrato deverão ser transferidos à CON
TRATADA, se rão liberados em quatro (04) par celas , sendo: a 
primeira parcela no valor de Cr$ :8. 900 . 000 (OITO MILHÕES E 
NOVECENTOS NIL CRUZEIROS), após a assinatura de s te ato; a 
segunda parcel a no valor de Cr$ :3 . 446.000 ( TRI!S mLHÕES , 
QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS NIL CRUZEIROS) a partir de 
28 de março de 1985; a te rceir a parcela no valor de Cr$ : 
2. 996 .000 (DOIS m LHÕES , NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS 11IL 
CRUZEIROS) a partir de 28 de junho de 1985 e a quarLa patce 
la no valor de Cr$ :3 . 558 . 000 (TRI!S mLHÕES , QUINHENTOS E 
CINQUENTA E OITO NIL CRUZEIROS) a partir de 27 de setembro 
de 1985 . 

CLÁUSULA SJ!:TIHA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CONTRATADA 
pres t ar á conta dos r ecursos r ecebidos em decorrência des te 
CÓn tr~t~ , ~o máximo até 30 (trinta) dias após o t érmino de 
sua v~genc1a . 

CLAUSULA OITAVA - VIGENCIA: Este Contrato vigo rará a 
par tir da data de sua assinatura, expirando-se no mesmo dia 
e mês do ano de 1986 . 

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO : A publicação do presente 
Contrato no Diário Oficial do Governo deste Territ6rio de
ve ri ser feita dentro do prazo de vinte (20) dias con~ados 
da data de sua assinatura . 

CLt\USULA DtCINA - NODI FICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI SÃO : 
Nediante assentiment o das partes contratantes, este instru
mento poderá sofrer modificações em todo ou em parte , ou ser 
prorrogado através de Termo Aditivo , podendo ser rescind i do 
de pleno direito , por i nadimplemento de qualquer de suas 
Cláusu l a5 e condiçÕes, independentemente de ação , notif i ca
ção ou interpelação j ud i cial . 

CLÁUSULA DtCH!A PRIHEIRA - FO RO: Para dirimir qua i s 
quer d~vidas surgidas em consequência do não cump r imentodes 
te i nst rumento , de acordo , as partes elegem o Foro da Comar 
ca de Hacapá, Territ6rio Federal do Amapá , com exclusão de 
qualquer outro , por mais privilegiado que seja . 

E, por estar em de comum aco rdo firmam o presente Con -
trato em c inco (OS) vias de igual teor e f orma , para um so 
efeito , na presença de 02 (duas) t estemunhas abaixo nomea -
das . Nacapi(AP) , 11 de março de 1985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

LUIZ ALBERTO FREI TAS PEREIRA 
CONTRATADA 

LUIZ IRAÇÚ GUIHARÃES COLARES 
SEAG 

TESTEHUNHAS : Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M!APÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PROJETO: DESENVOLVUIENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO APROVO : 

PROGIW!A DE TRABALHO : 04150881.648 ANNfBAL BARCELLOS 
Governador 

FONTE DE RECURSOS: F.P . E. 

VALOR: Cr~ 18.900 .000 

PLANO DE APLICAÇÃO 

AO CONTRATO N9 046 /85-PROG 

CATEGORIA ECONÕNICA 

- FISCALIZAÇÃO E REGISTRO GERAL DA PESCA 

4.1.3 . 0.01- Pessoal ... . . .. ........... . . . 

4. 1.3. 0.05- Hate r i al de Consumo . . .. ... . . 

4. 1. 3. 0.07- Outros Se rvi ços e Encar gos .. 

TOTAL 

VALOR (Cr$ ) 

18.900.000 

6.000 . 000 

8 .000 .000 

4 .900 . 000 

18 .900. 000 

Nacapá(AP), 11 de março de 1985 

LUIZ IRAÇÚ GUI}!ARÃES COLARES 
Secretário de Agricultura 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
Secretário Executivo da ASTER- AP 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 047/85-PROG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI'! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO M!APÁ E A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTRNCIA TtCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M!APÃ, CON A INTER
VF.NTI":Nr.IA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, VISANDO À EXECUÇÃO 
FINANCEIRA DAS ATIVIDADES: REORGANIZAÇÃO E ATIVAÇÃO DE COLO 
NI AS AGRÍCOLAS E REGULARI ZAÇÃO LEVANTMffiNTO E CADAST!WffiNTO 
DE TERRAS 

O Governo do Terr itório Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS ~ 
daqui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a A~ 
sociação de Assistênc i a Técnica e Extensão Rural do Terri
t ório Federal do Amapá, representada pelo seu Secretário 
Executivo, Engenheiro Agr ônomo LUIZ ALBERTO FREITAS PEREI
RA , doravante denomi nada s implesmente CONTRATADA, com a in 
t erveniênc ia da Secr e taria de Agricultura, representada pe 
lo seu titular, Engenheiro Agrônomo LUI Z IRAÇÚ GUH!ARÃES Cõ 
LARES , doravante denominada SEAG, r esolvem de comum acord~ 
firmar o pr esent e Contrato consoante as Cláusulas e condi
çÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRUffiiRA - FUNDMffiNTO LEGAL : O presente Con -
trato foi elaborado com embasamento no que dispõe o art i go 
18 , item XVII , do Decr e to-lei 411, de 08 de janeiro de 19691 

comb inado com a alínea "f" do § 29 do artigo 126 , do Decre 
to-lei n9 200 , de 25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O presente Cont ra to tem como 
objetivo a execução financeira das Ativ idades Reorganização 
e At i vação de Colônias Agrícolas e Regularização , Levanta -
menta e Cadast ramento de Terras . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Transferir a CONTRATADA recursos no va lor de Cr$ 
393 . 824 . 000 (TREZENTOS E NOVENTA E TRES NILHÕES , OITOCENTOS 
E VINTE E QUATR~ HIL CRUZEIROS) para atender aos obje t ivos 
prev1stos da Clausul a especí fica deste inst rumento; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fiscal iza 
çao da execução do pr esente Cont rato , através da SEAG; 

c) Assegurar a COKTRATADA a remuneração de 57. (cinco 
por cento) :obre o valor do Contrato pelos serviços mene i e 
nados na Cl ausu la Segunda deste instrumento . 

II - DA CONTRATADA 
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a) Ap licar os r ecursos de que trata este Contrato de 
acordo com o Plano de Aplicaçio que passa a ser parte inte 
grante deste instrumento e orientações e necessidades apr!:_ 
sentadas pela SEAG ; 

b) Observar , obrigatoriamente, o prazo de prestaçio de 
contas dos recursos transferidos e estipulados em Cláusula 
própria deste ato; 

c) Enviar à SEAG, mensalmente, ou quando solicitado,bo 
letim demonstrativo por elemento de despesa, da execuçio 
financeira do presente Contrato; 

d) Prestar conta dos recursos recebidos à Secretariade 
Finanças - SEFIN, enviando cópia da mesma à SEAG, através, 
de documentaçio comprobatór ia da aplicaçio dós recursos,com 
patível, autêntica e legít ima, de acordo com as normas es~ 
tabel'ecidas pelo CONTRATANTE; 

e) Manter pessoal especializado para a execuçio do pre 
sente Contrato, sem qualquer vínculo empregat í cio com o CON 
TRATANTE . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente da as
~~naturJ deste Contrato no va l or de Cr$ 393.824.000 (TRE -
ZENTOS E NOVENTA E TRES ~!ILHÕES , OHOCEN70S E VINTE E QUA -
TRO HIL CRUZEIROS) correrá à conta dos seguintes recursos: 

a) Cr$ 268.224 . 000 (DUZENTOS E SESSEN'fA E OITO NILHÕES, 
DUZENTOS E VINTE E QUATRO NIL CRUZEIROS) alocados ao Fundo 
de Participaçio dos Estados , Distrito Federal e Territórios 
Programa de Trabalho 04 150881.648, El emento de despesa 
4 . 1.3 . 0 . 07 , Outros Serviços e Encargos , Atividade Reorgani
zaçio e Ativaçio de Colônias Agrícolas , consoante Nota de 
Empenho n'? 1884, emitida em 01 de março de 1985; 

b) Cr$ 125.600.000 (CENTO E VINTE E CINCO HILHÕES , 
SEISCENTOS NIL CRUZEIROS) alocados ao Fundo de Participa ção 
dos Estados, Distrito Federal e Territórios, Programa de 
Trabalho 04150881.648, El emento de Despesa 4. 1.3 .0 .07 , Ou 
tros Serviços e Encargos , Atividade Regularizaçio , Levanta~ 
mento e Cadastramento de Terras , consoante Nota de Empenho 
n'? 1885 , emitida em 01 de março de 1985. 

CLÁUSULA QUINTA - DEPOS ITO E HOVIHENTAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos consignados po r este instrumento seria deposit~ 
dos no Banco da Amazônia S/A, Agência de Hacapá , em conta 
especi al GTFA/ASTER-AP, devendo a movimentaçio desta somen
te ocorrer em cheques nominativos. 

CLAUSULA SEXTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste Contrato deverio ser transferidos à CON 
TRATADA, serio liberados como segue : 

a) Atividade Reorganizaçio e Ativação de Colônias Agrí 
colas, recursos relativo ao Empenho n'? 1884 em quatro (04) 
parcelas, sendo: a primeira parcela no va lor de Cr$ 
70 . 583 .000 (SETENTA HILHÕES, QUINHENTOS E OITENTA E TR~S 
MIL CRUZEIROS) , após a assinatura deste ato; a segunda par
cela no valor de Cr$ 92.562 . 000 (NOVENTA E DOIS MILHÕES 
QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS MIL CRUZEIROS) a partir de 28 

de março de 1985; a t erceira parcela no valor de Cr$ 
90 .153 .000 (NOVENTA HILHÕES, CENTO E CINQUENTA E TRí'S MIL 
CRUZEIROS) a partir de 28 de junho de 1985 e a quarta par
cela no val or de Cr$ 14.926.000 (QUATORZE MILHÕES, NOVECEN
TOS E VINTE E SEIS HIL CRUZEIROS) a partir de 27 de setem -
bro de 1985 ; 

b) At ividade Regularização , Levantamento e Cadastramen 
to de Terras, r ecursos relativo ao Empenho n'? 1885 em qua ~ 
tro (04) parcela s , sendo : a primeir a no v a lo r de Cr$ 
28 . 444 .000 (VINTE OITO MILHÕES , QUATROCENTOS E •QUARENTA E 
QUATRO MIL CRUZEIROS), após a assinatura deste ato ; a segun 
da parcela no valor de Cr$ 28.241.000 (VINTE E OITO MILHÕES-;
DUZENTOS E QUARENTA E HUN MIL CRUZEIROS) a partir de 28 de 
março de 1985 ; a tercei r a parcela no valor de Cr$ 34.504.000 
(TRINTA E QUATRO HILHÕES, QUINHENTOS E QUATRO HIL CRUZEI ROS) 
a pa r tir de 28 de junho de 1985 e a quar ta parcela no va l or 
de Cr$ 34.411.000 (TRINTA E QUATRO HILHÕES, QUATROCENTOS E 
ONZE HIL CRUZEIROS) a partir de 27 de setembro de 1985 . 

CLA\JSULA S~TUIA - PRETAÇÕES DE CONTAS: A CONTRATADA 
prestará conta dos recursos recebidos em decorrência deste 
Contrato, no máximo até 30(trinta) dias apó s o término de 
sua vigência . 

CLÁUSULA OITAVA - VIG~NCIA : Este Contrato vigor ará a 
partir da data de sua assinatura, expirando-se no mesmo 
dia e mês do ano de 1986 . 

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO : A pubricação do presente 
Contrato no Diário Oficia l do Governo deste Território , de 
verá ser feita dentro do prazo de vinte (20) dias contados 
da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA DÉCUIA - HODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO: 
Hediante assent imento das partes contratantes, este ins tru 
mento poderá sofrer modificações em todo ou em parte, ou 
ser prorrogado através de Termo Aditivo, podendo ser res 
cindido de pleno direito,por inadimplemento de qua i squer 
de suas Cláusulas e condições , independentemente de açio , 
notificação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA D~CU!A-PRIHEIRA - FORO: Para dirimir quais 
quer dúvidas surgidas em consequência do não cumrrimento 
des te instrumento, de acordo, as partes e l egem o Forc da 
Comarca de ~~capá , Território Federal do Amapá, com exclu
são de qualquer outro, por ma i s privi legiado que seja . 

E, por estarem de comum acordo firmam o presente Con -
trato em cinco (OS) vias de igua l teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomea
das . 

Nacapá (Ap), 11 de ~~rço de 1985. 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
CONTRATADA 

LUIZ IRAÇÜ GUH!ARJ\ES COLARES 
SEAG 

TESTEHUNHAS : Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROJETO : DESENVOLVIHENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO 

VALOR: Cr$ 393 . 824 .000 - PROGRfu'IA : 04 150881 .648 

FONTE DE RECURSO: F.P. E. 

CATEGORIA ECONOMICA 

- REORGANIZAÇÃO E ATIVAÇÃO DE COLONIAS AGRÍCOLAS 

SECRETARIA DE AGRI CULTURA 

PLANO DE APLICAÇÃO 

AO CONTRATO N9 047/85-PROG 

4.1.3.0.01 - Pessoal . ..... ...... .... ..... ..... ..... . ....................... . ..... . 

4.1.3.0.05 - Haterial de Consumo .............. ... ..................... ..... ...... . 

4 . 1.3.0.07- Outros Serviços e Encargos ... .. .. .... .... .............. ...... ..... .. 

APROVO 
ANNfBAL BARCELLOS 

Governador 

VALOR (C r $) 

268.224 . 000 

51.502 . 000 

95.000 . 000 

121.722 .000 
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CATEGORIA ECONOHICA VALOR (CR$) 

- REGULARIZAÇÃO, LEVANTAI-lENTO E CADASTRAMENTO DE TERRAS 125.600.000 

Demarcação do Contorno de Colônias Agrícolas e NÚcleos 

Co loniais de Lote s Ru rais 

4 .1. 3 . 0 . 01- Pessoal ...................... ........ ............................ . 

65 . 000 .000 

48.000 .000 

9 . 000 . 000 

8 . 000 . 000 

60 .600 . 000 

4.1.3.0.05 - Haterial de Consumo .............................................. . 

4 .1. 3.0.07- Outros Serviços e Encargos ........................ . .............. . 

Regularização Fundi ária · ............ . . . .......... ...... .......... ......... . . ... . 

4 .1.3.0.01 - Pessoal ........ . . ....... . ............. ........ ...... ........... .. . 39.000 . 000 

ll. 800 . 000 4 . 1.3 .0 .05- Haterial de Consumo ............................................. .. 

4 .1. 3 .0 .07- Outros Se rviços e Encargos .............................. .... . . ... . 9.800 . 000 

I O T A L 393 .824 .000 

Macapá(AP) , 11 de ma r ço de 1985 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
Secr e tário Execut i vo da ASTER-AP 

TERHO ADITIVO AO CONVÊNIO N9 05/85 QUE ENTRE SI CELEBRM! 
O MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL , COH A I N
TERVENI ÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA ~lliDI CA DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, O HINISTÉRIO DA SAÚDE, O HINI STÉRIO DA 
EQUCAÇÃO E CULTURA E O TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'!APÁ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO Al'1APÁ, COH O OBJ ETIVO DE ESTABELE 
CER HECA.l'HS~!OS NECESSÁRIOS À IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DAS 
"AÇ0ES INTEGRADAS DE SAÚDE". 

O NINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL , O MI 
NI STÉRIO DA SAÚDE , O INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA ~ffiDI 
CADA PREVIDÊNCIA SOCIAL - I NAHPS, O HINISTÉRIO DA EDUCAÇÃÕ 
E CULTURA e a SECRETARIA DE SAÚDE , r epre sentados , respecti
vament e , pelos Doutores JOFRAJ~ FREJAT, Secre t ário- Geral do 
Ninist j rio da Previdincia e Assistinci a Social , MOZART DE 
ABREU E LU lA, Secr et á rio- Cera! do Hi nic têrio da Saúde, ALOY 
SIO DE SALLES FONSECA , Presidente do INAI'!PS, ROSA MAI NARJl. 
GOULART, De l egada do Mini s t ério da Educação e Cultura e J OÃO 
BOSCO PAPALt:O PAES, Secretário de Saúde , firmam o presente 
TERMO AD ITIVO ao Convi nio n9 05 , de 03/08/85, par a implanta 
ção e execução das AÇ0ES I NTEGfu\DAS DE SAÚDE, obj etivando 
dar me l hor cobe rtura a população do TERRITÓRIO FEDERAL DO 
,~1APÁ, de conformi dade com a s cláus ulas a seguir : 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRU!EIRA - O pr esente TERMO ADITIVO tem por ob 
j e to e stabe l ecer mecanismos necessários à implantação e 
execuçao gradua l das AIS na Re gião Metropolitana de Macapá . 

li - DA I NCORPORAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - A incorporação dos ~1un i cípios fa r-se- á 
a través da assinatura de TE&~O DE ADESÃO, firma do entre a 
Prefeitura Munic ipal, a SECRETARI A e a Superintendi ncia Re
gi onal do I NAI'!P S e r ecebe rá a a ssina tura dos r epresentante s 
do HS, do Hinist ério da Educação e Cul t ur a - HEC, do Secre
t ãr io Es t adua l de Saúde, Super i ntendente Rer,ional do I NAI'!PS, 
do Pr ef e i t o do Hunic ípio . 

T li - OIIRIGAÇ0ES DAS PARTES CONVENENTES 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para atingi r os objetivos do CONVÊ 
NIO e deste TERNO AD ITIVO, obrigam- se os convenente s a : 

I - NPAS, at r avé s do INAI'!PS: 

a ) trans f er i r os recur sos f inance iros compr ometi -
dos i cont a vincu l ada às AIS; 

b ) i ntegrar , na s AIS , os r ecursos humanos de seus 
quadros de pe ssoa l neces sár i os à exe cução do mes 
mo; 

c) co l ocar i di spos i ção das AIS s ua Rede de Se rvi
ços de Saúde; 

d) i ntegrar os seus Ór gãos em t odas as a tividades 
conce rnent es à implantação e execução da s AI S. 

LUI Z I RAÇÚ GUIMARÃES COLARES 
Secretário de Agricul tu ra 

li - HS: 

a) part i cipar do f i nanc i ament o das AI S através dos 
recursos comprometidos ao Convên io ; 

b) pres tar ass i s t ênc ia t écnica , at r avés 
gàos no rmativos e de coordenação , à 
e das AIS; 

de s eus ór 
SECRETARIA 

c) integ rar os seus Órgãos em toda s as a tividades 
concernentes i implantação e exe cução das AIS; 

d) fornecer à SECRETARIA med i camentos dos progra -
mas espec iais e i munizant e s , i n t egr an t es da Re
lação Naci onal de Hedi camentos - RENAI'!E . 

III - SECRETARIA E PREFEITURAS: 

a) a SECRETARIA e as PREFEITURAS, com suas dota 
çÕes orçamentárias , r esponsabil i zar- se-ão pe l o 
custe io de pess oal e ~ateri~ l de suas respecti

va s rede s envo l v i das na s AIS; 

b) co locar ã d isposição das AIS a sua Rede de Se rv i 
ços de Saúde ; 

c) i n t egr ar na s AIS os recur s os humanos de seus qua
d ros de pe ssoal e ma terial das r espectivas r edes 
ne ce ssár ia s i execução do mesmo , podendo, para 
t a l, a locá- los em qua lquer tempo , em qua l quer n í 
ve l de a tiv i dade s e em qua lquer serviços das in~ 
titui çÕe s convenentes . 

d) i n teerar os seus Órgão s em t odas as atividades 
concernentes à implantacão e execução das AI S; 

e) adequar as suas rede s envolvidas nas AIS quando 
a r ecursos humanos, equipamentos e melhor i a de 
insta l açÕes fí s i cas, com vis t as a um me l hor de
s empenho de suas a tiv i dade s; 

f ) forne cer à CIS informaçÕes ref erentes aos servi 
ços produzidos , bem como infor maçÕes r efer ent es 
aos recurso s f i nance i r os empenhados e gastos de 
aco rdo com os mecanismos definidos pel a CI S pa
ra e fe ito de r epa sse . 

SUB- CLÁUSULA ÚNI CA - As ent idades convene ntes obrigam -
s e a fornecer à CI S i nfo rma çõe s r efer entes aos recursos f i 
nanceiros empenhados e gastos para a oper ac i onalização das 
AI S, de acordo com mecanismos definidos pe lo CI S e sempre 
que so lici tadas . 

IV - DA COORDENAÇÃO E GESTÃO 

CLÁUSULA QUARTA - A Coordenação e a gestão das AI S, na 
Regi ão a tingi da po r es t e Te rmo Aditivo , serão exercidas pe
l a Comi ssão Re gi ona l In t e r i ns t i t uciona l de Saúde - CRI S, cu 
jos memb ros deve rão se r: um r epresent ante da Super i n tend ê n~ 
cia Regi ona l do INAl'!PS, do HS , da SECRETARIA e do HEC, que 
t i ve r partic ipa ção na Regi ão , a qua l de l i ber ar á por conse n
so . 
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SUB-CLÁUSULA PRI~ffiiRA - As decisÕes e deliberaçÕes da 
CRIS serão implementadas por uma Secretaria Técnica, e deve 
rão seguir os mecanismos e critérios gerais estabe lecidos p~ 
la CIS . 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - A CRIS poderá incorporar à sua 
composição, como membros "ad-hoc", representantes de outras 
entidades da área de sa~de .e ens i no, de interesse das AIS. 

V - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA QUINTA - Os recursos financeiros serão transfe 
ridos à SECRETARIA, mensalmente, de acordo com o cronograma 
de desembolso, estabelecendo-se mecanismos de controle físi 
co-financeiro que regularão as liberaçÕes dos repasses. 

SUB- CLÁUSULA PRIHEIRA - Os recursos destinados à r ede de 
Serviços de Sa~de serão calculados com base na produção de 
serviços, informados mensalmente, por unidade assistencial, 
de acordo com os critérios e valores das Portarias n9s HPASI 
SSH-269184 e 306185 e suas modificações subsequentes . 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Os recursos financeiros do HPASI 
INAHPS serão repassados à SECRETERIA em valores mensais· à 
conta" específica vinculada às AIS. 

SUB-CLÁUSULA TERCEI RA - A CIS repassa rá mensalmente à 
SECRETARIA as parcelas dos recursos finailceiros do HPAS I 
I NAI1PS, HS e HEC, quando for o caso, correspondentes, até o 
valor máximo previsto no cronograma de desémbolso das AIS. 

VI - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FI NANCEIROS 

CLÁUSULA SEXTA - Para a execução do presente TERNO ADI
TIVO, fica inicialmente estabelecida a ap l icação dos seguin 
tes valores assim distribuídos e discriminados no Anexo I.-

I - Pelo HPAS , através do INAHPS : com base no PT MPAS I 
SSN- 269 e 270184: 

No exercício de 1985, o valor max~mo mensal correspon -
dente a seguinte programação: 30.188 atendimentos básicos ; 
9.504 consultas comuns; 16.676 Consultas com exames comple
mentares de rotina; 7.920 atendimentos odontológicos, 417 al 
tas hospi talares em clínica obstétrica, sendo 376 partos CIN~ 
c 41 intcrcorrincias, 672 altas hospitalares nas clinicasm~ 
dica e pediátrica, todas em Po~te I ; 07 altas hospitalares
em clínicá psiquiátrica. toda• em Porte II e 138 altas hos
pitalares em clínica cir~rgica todas em Porte II. 

Esta produção mensal, no períodó de 01103185 a 31112185 
totalizando o valor mensal de Cr$ 265.020.811 (duzentos e 
sessenta e cinco milhÕes , vinte mil, oitocentos e onze cru
zeiros), Para o Território, através da Secretaria de Saüde 
à Conta dos Recursos Alocados na Atividade 2035 - Reorien
tação e Racionalizacão da Assistência Hêdica - Subatividade 
5149 - AçÕes Integradas para o Atendiment o Nédico - Elemen
to de Despesa 313- 20 - Outros Serviços de Terceiros (des
pesas correntes) , constantes do orçamento aprovado do 
INAHPS, Nota de Empenho n9 no val or de Cr$ 2.650 . 208 .1 12 
(dois bilhÕes seicentos e cinqUenta milhÕes, duzentos e oi
t o mil, cento e doze cruzeiros) de , emitido pela 
Unidade Orçamentária, - (com base na co-participação finan
ceira no custeio: - cláusula variável, sendo elaborada em 
função da especia~idade de cada convênio). 

I I - A unidade fede r ada , at ravés de sua dotação orçamen 
tária, se responsabilizará~ pelos vencimentos salariais e 
outras despesas de custeio para o pleno funcionamento de 
sua r ede própria posta à disposiyão das AIS. 

Sub-Cláusu l a única - Para os anos s ubseqUentes os recur 
sos financeiros de cada Instituicão envolvida nas AIS deve~ 
rao estar previstos nos respectivos orçamentos. 

VII - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEI ROS 

CLÁUSULA SÉTIHA - Os recursos financeiros oriundos da 
participacão dos convenentes serão ap l icados exclusivamente 
nas AIS, de conformidade com seu plano de aplicação e crono 
grama de execução aprovado pela CIS. 

VIII - DO CONTROLE E AVALI AÇÃO DA PRODUÇÃO 

CLÁUS ULA OITAVA - O contro l e e avaliação da produção se 
rão efe t uados de acordo com os parâmet~os estabelecidos p e~ 
l a CIS e referenciados por normas e padrÕes vigentes no HPAS 
IINA'IPS, NS e HEC. A nível da rel!ião de sa~de, as institui
çÕes convenentes fornecerão à CRIS os dados consol idades re
f erent es aos seus respectivos serviços . 

IX - DAS NORNAS CONPLENENTARES 

CLÁUSULA NONA - As par tes convenentes poder ão propor 
normas complementares para execucão das AI S, objetivando o 
cumprimento das cláusul as deste TERNO ADITIVO, as quais se
rão submetida à CIS . 

X - DOS CONV~NIOS EXISTENTES 

CLÁUSULA DÉCI~~ - A partir da vigência deste TE~~O ADI
TIVO , as partes s i gnatárias rescindirão os Convêni os fi r ma
dos interiormente às AIS, assumindo o compromisso de não ce
lebrar isoladamente qualquer outro i nstrumento com idêntico 
ou semelhante objetivo par a as áreas abrangi das por este 
TERNO ADITIVO. 

XI - DAS RESC I SÃO , RESILIÇÃO E ALTERAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCU~ .PRU!EIRA - De acordo com o pr evisto na 
Cláusula Décima deste TERNO ADITIVO , ocorrida a rescisão no 
que se refere às AIS , cabe à CRIS , sob supe r visão da CIS, na 
forma do que for assentado. no i nstrumento de rescisão , pro
mover : 

a) o levantamento dos r ecursos postos à disposição 
das AIS de que trata este TERNO ADITIVO; 

b) a r es tituição , à ori gem, do pessoal colocado à 
disposição das AIS ; 

c) a liberação das bases f ísicas e dos equ ipamentos 
postos à dipos ição das AIS pelas partes convenen 
tes; 

d) o encer ramento das atividades das AI S e a prest~ 

ção de conta s de liquidação . 

Sub- Cliusul a única- A proposta de rescisão deverá ser 
expressa e dirigi da a todas as par tes convenentes . 

XI I - PUBLI CAÇÃO 
CLÁUSULA DÉCU~ SEGUNDA - O presente TERNO AD ITIVO será 

publicado, por extra to, no Diário Oficial da União, dentro 
de 20 (vinte) dias de sua assinatura, em cumpr i men to ao dis 
posto no Decre to n9 78 . 382, de 08 . 09 . 76 , e no Boletim de 
Serviço da Dire ção-Geral do INAHPS . 

XIII - DA VIG~NCIA 

CLÁUSULA DÉCU~ TERCEIRA - O presente TERNO ADITIVO vi
gorari pelo prazo de 02 (do is) anos, a partir de sua assina 
tura, e renovar-se- á automática e sucessivamente por iguais 
períodos, podendo ser rescindido pelo descumpr iment o das o
br i gacões ou condições pactuadas ou pela superveniência de 
norma l egal ou fato admini strativo que o torne formal ou ma 
terialmente inexequível ou , ainda , por ato unilatera l , me
diante aviso prévi o da parte que dele se des i n teres sar, com 
antecedência mÍ ni ma de 90 (noventa) dias . 

XIV - DO FORO 
CLÁUSULA DÉCINA QUARTA - O FORO para dir imir quaisquer 

düvidas ou que stões oriundas da execução des t e TERNO ADITI
VO e o TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. 

Os caso s omissos serao resolvidos de comum acordo pela 
partes convenentes. 

E por estarem assim de acordo , depo is de lido e achado 
confo rme, ê o pres ente TE RNO AD ITIVO .assinado pelos repre
sentantes das partes , dele se extra indo cópias par a fins de 
publicação e execução . 

Brasília, 08 de mar~o de 1985 . 

JOFRA.t'l FREJAT 
Secretir :l:o-Geral do Ninistêrio 

da Previ dência e Assis tência 
Social 

HOZART DE ABREU DE LU~ 
Secretário-Geral do Ninis tér io 

da Saüde 

ALOYS IO DE SALLES FONSECA 
Presidente do Instituto Naciona l 
de Ass i stência Néd i ca da Prev i 
dência Social 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Secretário de Sa~de do Terr~ 
tór io Federal do Amapá 

ROZA }~INARD GOULART 
De legada Federal de Educação 

e Cul tura do Amapá 
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ASSOCiAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS DO AHAPÁ 

C.G .C. (~ . F . ) n9 05 . 994 . 637/0001-64 

BALANÇO PATRIHONIAL REFERENTE AO EXERC [CIO DE 1984 

A T I V O 

ATIVO FI:-IA.'lCEIRO 

DISPONÍVEL 

Ca ixa .. .................................... . .... . 
Banco do Brasil S/A ................. . ..... . . .... . 
Caixa Econômica Federa l ....... ........ ......... . 

ATIVO PER}!ANENTE 

Equipamentos e ~~terial Permanente ........ .. ... . . 
Obras e Instalações ................. ........... . . 
Imóveis e Terrenos ............................ .. . 

388 
8 . 30 1. 980 

90 . 742 .847 

2 . 563 . 990 
353 . 259 
125 . 256 

Pág.7 

99 .045 . 215 

3. 042 . 505 102 . 087 . 720 

SmlA DO ATIVO ............................. Cr$ 102 .087 . 720 

P A S S I V O 

PASSIVO FINANCEIRO 

SALDO PATRINONIAL 

Patrimônio (Ativo Real Líquido) . 102 .087 . 720 102.087 . 720 

SO~ DO PASSIVO ..................... . .... . Cr$ 102 .087 . 720 

~IARIA CERQUEIRA BARCELLOS 
Presidente 

CPF . 001 . 288 . 647 - 53 

~~capá (AP), 

NELSON FERREIRA DOS SANTOS 
Téc . em Contabilidade 

CPF . 016 .895 .762- 00 
CRC . 4122-PA . 

R E C E I T A S 

SALDO DO EXERC!CIO ANTERIOR 

éa i xa . ........................ ............ ....... . 
Banco do Brasil S/ A ........ .. .................... . 
Ca ixa Econômica Federal ....... ... .. . . .. .......... . 
Banco Bras . de Descontos S/ A ...... .. . ... ......... . 

REALIZÁVEL 

Aplicação em ~lercado Aberto . ........ ... ..... ..... . 

RECEITAS DIVERSAS 

Contribuição de Associados .... ................ ... . 

DONATIVOS 

Pessoa Jurídica ..... ... ... .. ... . .. . ..... .. ....... . 

SUBVENÇOES SOCIAIS 

S U D A ~l/Convênio ........ . ...... ............ . . . . . 
Convênio GTFA/AVA-002/84- PROG ... . ...... ....... . . 

RECEITA PATRINONIAL 

Aplicação em Hercado Aberto ......... ... .. ........ . 
Juros e Cor r. Hone târia /Poupança .... ..... .. . ..... . 
Prêmi o de Seguro I SASSE ....... ............. ..... . 

RECEITAS EVENTUAIS 

Devolução do Impos to de Renda ... . . .. . . ....... .... . 

111 .749 
1.603.005 

51.053 . 185 
3. 306 .458 

2.500.000 
100 . 239 .771 

1.814. 783 
121.989 . 66 1 

:;;:==~===--== 

EDITH R. RI BEIRO DE SÁ 
1~ Tesoureira 

CPF . 098 .481 . 312 - 49 

56 .074 . 397 

11 .770 .000 

2. 3:!7 . 220 

14 .1 37 .890 

102.739. 771 

123 .804 .444 
4. 189 .464 

15.095 315.058 . 28 1 

T O T A L .............. ..... ......... Cr$ 315 .058 . 28 1 

~IARIA CERQUEIR.<\ BARCELLOS 
Pres idente 

CPF . 00 1 . 2 88 . 64 7 - 53 

'laca pá (AP) , 

NELSON FERREIRA DOS SANTOS 
Téc. em Contabilidade 
CPF. 016.895 . 762 - 00 

CRC . 4122-PA. 

EDITH R. RIBEIRO DE SÁ 
I ? Tesoureira 

CPF . 098 .48 1. 32 1 - 49 
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D E S P E S A S 

DES PESAS DIVERSAS 

Naterial de Consumo . . ...... .. ......... . .......... . 
Se rviços e Encar gos . . . .... . .. .. .... .. ........ . ... . 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 

CONVeNTO 007/84 - PRO~ . GTFA/ AVA . 

- Ha t erial de ConsumJ .... ..... .............. .. . · ·. 
- Outros Serviços e Encargos ..................... . 
- Pessoal. .. . .. .. ..... . ..... ··········· ·· ········· 

CONVI::NIO - HINISTf:RIO DA SAÜDE 

- Naterial de Consumo .... ..... .. . .......•......... 

CONVI::NIO - SUDAN 

- Equipamento e ~mterial Permanente 

SALDO PARA O EXERC1CIO SEGUI NTE 

Caixa ... . .............................. .. . ... ... . . 
Banco do Brasi l S/ A ... .. ... ........ .... . ......... . 

63.753.94 1 
48 . 719. 354 

21 . 777 . 574 
1. 225 . 34 1 

77 . 236 . 856 

Pág.8 

11 2.473 .295 

100 . 239 . 771 

800 .000 

2.500 .000 

Caixa Econômica Feder al .......................... . 

388 
8 . 301 .980 

90 .742 .847 99 .045 . 215 

TOTAL ............... .. ........... Cr$ 

3 15 . o 58 . 28 1 

315 . 058 . 281 

~mcapá (AP), 

~~RIA CERQUEIRA BARCELLOS 
Presidente 

CPF 001 . 288 .647 - 53 

EDITH R. RI BEIRO DE SÁ 
1\1 Tesoureira 

CPF 098 .48 1. 312-49 

NELSON FERREIRA DOS SANTOS 
Téc . em Contabilidade 

CPF 016 .895 . 762 - 00 
CRC . 41 22-PA 

BALANÇO PATRU!ONIAL REFERENTE AO EXERC!CIO DE 1984 

PARECER DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS DO ~~PÁ- AVA , NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCf CIO DE 1984,RE~ 
LI ZADO EN ASSENBLf: IA GERAL. 

Os abaixo assinados, membros efetivos do Conse lho Fi sca l da Associação de Vo l untários do Amapá - AVA, t endo examina 
do minuciosamente o Ba lanço Patrimonial e mais documentos da Contabilidade , encontrando tudo em perfeita ordem , inclusi
ve lançamentos devidamente atualizados , recomendam aos senhores sóc ios a aprovação de todas as contas e dema is atos pr~ 
t icados pe l a Diretoria , no decorrer do exerc í c io de 1984 . 

Dr . JOS~ EDSON DOS S. SARGES 
Conselheiro 

r~RCIONIU\. COt:LHO LOPES 
Conselheira 

Dr . ~ruRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Conselheiro 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA 

DEPARTAl'lENTO DE TRÃNSITO 

P O R T A R I A N9 06 1 /85 - DETRAN-AP 

ENENTA : DETERHI NAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habili t ação n9 003508498 Prontuário n9 139072950 , Categor ia 
"C" , expedida por este DETRAN em nome de HALDENIR I BIAPINO 
DA SILVA e o suspender do direito de dirigir veículo automo 
t or pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias, pe l as razões que espe~ 
cifica : 

O Bel: FRANCISCO DE ASS IS ~lENEZES , Diretor Gera l do De
par tament o de Trâns ito do Terr itório Federal do Amapá , no 
uso das atribuições que l he são confer i das por Lei, etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 04 .02 .85 , po r volta das 9: 55 ho 
ras , quando trafegava pela Rua Santos Dumont, o auto de Pla 
ca AA- 7396-Ap, referido ve í culo ao te r ultrapassado o cen
tro do cruzamento ortogonal formado pela supracitada Rua 

e a Av . Felipe Camarão, atrope lou JOÃO 'DUARTE DE SOt;ZA, que 
t entava a travessar a pi sta as fált ica no sentido transver sa]. 

CONSIDERANDO a Folha de Ocorrência n9 098, do Plantão 
da Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 04 
para o dia 05 de feve reiro de 1. 985 ; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pe r icial n9 083/DPT, 
dia 04 de fevereiro de 1.985; 

RESOLVE : 

do 

I - DETERNINAR a ap reensao, com base nos Art i gos 36 , In 
c i so IV, 187, Inciso III e 199, Inciso XIV , Prime i ra Parte~ 
do Dec . 62 . 127/68 (RCNT) pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias, a 
contar da data da retenção da CHN 003508498 , Prontuário n9 
139072950, Catefor ia "C", expedida po r este DETRAN em nome 
de HALDENIR IBIAPINO DA SILVA , Portador da Cédula de Identi 
dade n9 43 . 942- Ap . 

li - SUSPENDER, com respaléo no Ar tigo 199 , Inciso XI V, 
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c/c os §§ 1<? e 29 do Dec. já menc i onado, o di reito de diri -
gir veículo automotor de qualquer categoria do motorista 
WALDENIR IBIAPINO DA SILVA, pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias 
com a advertência de que se transgredir a presente determi
nação, terá cassada a CNH nos termos do Artigo 200, Inciso 
I do supracitado diploma legal . 

III - DETERHINAR ã Divisão de Registro e Habilitação des 
te Crgão , a cobrança de multa por infringir o Artigo 175,In 
ciso I do Regulamento do Código Nacional de Trânsito e que 
seja feita a devida anotação des ta penalidade no prontuário 
do referido condutor em cumprimento ao que dispõe o Artigo 
169 do Regulamento acima mencionado . 

IV - CO~illNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen
to ao que dispõem os Arti gos 30, Inciso II e 169 do Dec .62 . 
127/68 (RCNT) . 

V - DE-SE CIENClA ao infrator, CU~WRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DETrul~ , em ~~capá-AP, 
de março de 1.985 . 

Be 1. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
DIRETOR GERAL DO DETRAN- âP 

SERVIÇO P0BLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA P0BLICA 

DEPARTAHENTO DE TRÂNSITO 

P O R T A R I A N9 062/85 - DETRAN-AP 

12 

EHENTA: DETE~liNAR a apreensão da Carteira Naciona 1 de 
Habilitação n<? 003501864 Prontuário n9 1390 18182, Categoria 
"B", expedida por este DETRAN-AP em nome de HERIBE'RTO NAURI 
CIO DE SOUZA e o suspender do direito de dir igir veículo au 
tomotor pelo prazo de 120 (CENTO E VINTE) di as, pelas ra= 
zÕes que especifica : 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS ~~NEZES, Diretor Geral do De
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá , no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei , etc ... 

CONSlDE~\NDO que no dia 27.01. 85, por volta das 19:50ho 
ras, quando trafegava pela Rua Hildemar ~~ia , o ciclista ELI 
CIÓ FLORES ~~RTINS, referido c i clista ao adentrar ã altura 
do cruzamento ortogonal formado pela citada Rua e Av. 19 de 
~io, foi colidido por traz pelo Ford Scor t de placa AA -
6439-Ap, que trafegava pela refer i da Rua no mesmo sentido do 
ciclista, como vÍtima o prÓpr i o ciclista . 

CONSIDERANDO a FÕlha de Ocorrência n<? 078 do Pl antão da 
Permanência do Pronto Socorro "OSVALDO CRUZ" do dia 27 para 
o dia 28 de janeiro de 1.985; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Perici al n9 094/DPT, do 
dia 27 de janeiro de 1. 985; 

RESOLVE: 

I - DETE~liNAR a apreensao , com base nos Artigos 36 , In 
ciso IV , 187 , Inciso III e 199, Inciso XIV, Primeira Parte: 
do Dec. 62 .1 27/68 (RCNT) pelo prazo de 120 (CENTO E VINTE ) 
dias, a contar da data da retenção da CNH n<? 003501864 ,Pron 
tuário n9 139018182 , Categoria "B", expedida por este DETRAN 
em nome de HERIBERTO ~~URICIO DE SOUZA , portador da Cédula 
de Identidade n9 43 . 596- AP . 

II - SUSPENDER, com respa ldo no Artigo 199, Inciso XI V, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec. j á mencionado, o direito de diri
gir veículo automotor de qualquer categoria do motorista HE 
RIBERTO NAURICIO DE SOUZA, pelo prazo de 120 (CENTO E VINTE) 
dias, com a advertência de que se t ransgredir a presente de 
terminação , terá cassada a CNH nos termos do Arti go 200, In 
ciso I do supracitado diploma legal . 

III - DETER.'HNI\R à Divisão de Registro e Habilitação des 
te Orgão , a cobrança de multa por infringir o Artigo 175,Irt 
cisos I, II I e XVI do Regulamento do Código Nacional de Trân 
s ito e que seja feita a devida anotação desta penal i dade nÕ 
prontuário do referido condutor em cumprimento ao que dis
põe o Artigo 169 do Regulamento acima mencionado . 

IV - CO~!UNICI\R ao CONTRAN , DE::lATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen-

to ao que dispõem os Artigos 30, Inciso II e 169 do De . 62 . 
177/68 (RCNT) . 

- Dt-SE CitNCIA ao infrator , CU~WRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DETRAN, em ~~capá-Ap, 12 de 
março de 1. 985 . 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS ~~NEZES 
DIRETOR GERAL DO DETRAN- AP . 

J US TIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITCRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

1? CIRCUNSCRIÇÃO- MACAPÁ 

EDITAL DE INTU~ÇÃO E LEI LÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, HH. JUIZ DE DIREITO DA VARA 
C1VEL DA PRU1EIRA CIRCUNSCRIÇÃO J UDI CIÁRIA DE ~~CAPÁ , CAPI
TAL DO TERRITCRIO FEDERAL DO AHAPÁ, NA FO~~ DA LEI , ETC . . . 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que o Porteiro dos Aud i tórios , de 
vidamente autorizado por este Ju í zo , promoverá em hasta pú= 
blica , a venda do (s) bem (s) abaixo discriminado , penhora
do (s) nos autos da ação de EXECUÇÃO n9 14. 966, requerida 
por BANCO DO BRASIL S/ A. , contra HIGUEL DA SILVA CORRllA no 
átrio do Forum - Av . Amazonas , n9 26 , no dia 12 de abrii de 
1985, às 15 :00 horas,em primeir o(a) LEILÃO , por preço igual ou 
acima da avaliação, não havendo licitante , será real1zadoCaÍ 
o (a) segundo (a) LEILÃO , no dia 22-04-85 de 1985 , às 15 :00 
hora~, pel o mai or l ance oferecido , tendo o (s) bem (s) as 
segu1ntes características : 01 (um) Hotor marca HWN- tipo 
0 . 225 . 6, com 103 HP , n<? 0225 . 06 . 06779 , a Diesel , fabricado 
pe l a H\o/M - motorem \o/ERKE HANNHEIN - AG, equipado com todos 
seus equipamentos e peças e componentes . Avaliado em Cr$ ... 
8.000 . 000 (Oito HilhÕes de Cruzeiros). 

Fica o executado intimado das datas designadas, atra -
ves do presente Edital, caso não seja intimado pessoalmen 
te . 

E, quem o (s) mesmo (s) quiser arrematar, deverá compa 
recer ~o dia' ~ora e local determinados' ciente de que a ven 
da sera feita a vista, em dinheiro em espécie ou através de 
cheque visado , ou . ainda mediante caução idônea . 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e princi -
pa lmente dos i nteressados, passou-se o pr esente Edital em 
mais três (03) vLas de igual t eor , sendo que serã afixadono 
lugar de costume e publicado na forma da Lei . O que cumpra 
na forma da Le i . Dado e passado nesta cidade de Hacapã, aos 
OS (oito) dias do mês de março do ano de mi l novecentos e 
oitenta e cinco . Eu , Oniria Nery Pereira - Auxiliar Judicii 
rio, datilografei. Eu , Lucivaldo dos Santos Ferreira, Dire
t or de Secretaria da Vara Cível , subscrevi. 

DORIVAL BARBOZA 
Jui z de Direito 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITOTIO FEDERAL DO ~~PÁ 

1? CIRCUNSCRICÃO - NACAP1\ 
EDITAL , COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS1 PARA CITAÇÃO DE 

BENEDITO AL~~IDA DE ABREU . 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MH . JUIZ OE DI REITO DA PRU~IRA 
CIRCUNSCRI ÇÃO JUDICIÁRIA DE MA CAPÁ, CAPITAL DO TERRITCRIO FE
DERAL DO AHAPÁ, NA FO~!A DA LEl. ETC .. . 

Faz saber aos que o presente Edi ta l virem ou dele conhe
cimento tiverem, que por este Juizo e Cartório , sito a Av . 
Pmazonas, n<? 26 , tem andamento uma ação de Execução Fiscal, 
Processo Cível n9 1. 118, em que é exequente FAZENDA NACION~ 

Na pessoa de seu representante legal, e constando dos au 
tos que o (a) r éu (ré)

1 
encont ra- se em l ugar i ncerto e não 

sabido, expediu-se o presente Edital, com o prazo de trinta , 
(30 ) dias . Deferida a citação por Edital, pelo despacho do 
dia 21 de março de 1. 985, f ica , pelo presente Citado (a) BE
NEDITO AL~~IDA DE ABREU . 
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Para que no prazo de cinco (OS) diasJdepois de findo o 
prazo acima fi xado, pagar a quantia de Cr$ 1. 505,82 1 (Hum 
Milhio

1 
Quinhentos e Cinco Mil Oitocentos e Vi nte Um Cruzei 

ros) . 

Acrescida das demais cominaçÕes legais, ou nomear bens a 
penhora , sob pena de ser es ta efe t uada na fo rma da Lei, cujo 
prazo começarar a correr a partir da publicação deste . E, pa 
ra que chegue ao conhecimento dos interessados , mandei expe~ 
dir o presente Edital que será afixado no lugar de costune e 
publicado na forma da l ei. O que cumpra na forma da Le i . Da
do e passado nesta c idade de Macapá , aos vinte e dois dias 
do mês de março do ano de mil novecentos e oitenta e cinco . 
Eu , Oniria Nery Pereira, Auxiliar Judic iário , dati lografe i. 
Eu, Diretor de Secretaria da Vara Cível, subscrevo e as sino 
por determinação do Mer i tissimo Juiz de Direito desta Comar
ca, através da Portaria n9 005/83 . 

LUCIVALDO DOS Sru~TOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara CÍvel 

CIC 033 809 472 - 53 

PROCURADORIA GERAL 

CONiiENIO N9 047/85- PROG . 

CONVt:NIO QUE ENTRE SI CELEBRNI O GOVERNO DO Tr:RRITÓRIO 
FEDERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . • 

O Governo do Território Federal do Amapá , adiante deno 
minado simplesmente GOVE~NO, neste ato representado pelo seu 
Governador , Senhor i\NNIBAL BARCELLOS e a Prefeitura Munici
pal de Ma zagão , inscri ta no Cadastro Geral de Contribuinte 
do Ministério da Fazenda sob o n9 05 . 986 .427/0001 - 24 , dora
vante denominada simplesmente PREFEITURA , neste ato r epre -
sentada pelo seu Prefeito Municipal Senhor EVILÁSIO PEDRO 
DE LUlA FERREIRA, r esolvem de comum acordo, celebrar o pre
sente Convênio , consoante as cláusulas e condições seguin -
tes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL : O presente Convê
nio é firmado com fulcro no i tem XVII do artigo 18 , do De -
ereto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , combinado com o 
artigo 126 , § 29 , letra "f" do Decreto- Lei n9 200 , de 25 de 
feve re iro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objetivo deste Convêni o é 
a liberaçio de recursos dest inados~ execução de serviçosdi 
versos e aqu i siçio de equ ipamentos , conforme Pl ano de Apli~ 
caçio data de 07 de março de 1985, ass inado pel a Secretar i a 
de Planejamento , Prefeito do Hunicip~o de Mazagão ·e aprova
do pelo Senhor Governador , e passa a fazer parte integrante 
deste instrumento . 

CLÁUSU LA TERCEIRA - OBIRGAÇOES : 

I - DO GOVERNO: 
a ) Repassar os recursos necessários para atender a exe 

cução do presente Convênio ; 

b) Fiscal iza r e acompanhar a execução deste 
atraves da Secretaria de Planejamento - SEPLru~ 

II - DA PREFEITURA: 

Convênio 

a) Empregar os r ecursos r epassados pe l o GOVERNO de a coE_ 
do com o que estabelece a Cláusula Segunda deste inst rumen
to; 

b) Fornecer e faci litar os elementos necessários para 
que o GOVERNO possa através da Secretaria de Planej amento 
SEPLi\N - acompanhar a execuçio do presente Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : Para a realização do objeti 
vo deste Convên i o, o GOVERNO a l ocará recursos na ordem de 
Cr$: 11 2. 500.000 (Cento c Doze MilhÕes, Qu i nhentos Mil Cru
zeiros) , oriundo s do Fundo de Partic ipação dos Es tados , Di s 
trito Federal e Territór ios Programa de Trabalho 
03090402 .005 , Natureza da Despesa 4 .3. 2. 3.06 , consoante No
ta de Empenho n9 2946, emitida em 14 de março de 1985 , no 
valor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
destinados à execução des t e instrumento, serão liberados de 
uma só vez , após a assinatura deste Convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por ~orça deste i~strumento a PREFEITURA receber , en 
quanto nao forem apl1cados ao s fin s a que se dest inam, se
rão depositados em conta bancária especia l, a ser movimenta 
da pe l a PREFEITURA , obrigando- se a enviar ao GOVERNO, extra 
to de conta e fazer constar nos diversos documentos de suas 
prestações de contas , o nome do sacado , os va l ores e as da- · 

tas das emissões dos cheques , e a quem forem pagas as impoE_ 
tãncias . 

CLÁUSULA StTI~IA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA de 
verá prestar contas da aplicação dos recursos ~ Secretaria 
de FinanÇas - SEFIN, no máx imo 30 (t rinta) dias após o t ér
mino da vigênc i a do presente Convêni o . 

CLAUS ULA OITAVA - DA VIGENCIA: O pr esente Convênio te
ra a sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31 · 
de agosto de 1985 . 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO D~ PESSOAL: Será direta
mente v i nculado e subordinado a PREFEITURA o pessoa l que a 
qualquer titulo for ut ilizado na execução deste Convênio 
não t endo com o GOVERNO relaçio jurídica de qualque r na tur! 
za . 

CLÁUSULA DI~CUIA - MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCISÃO : 
Mediante assentimento dos convenentes, este Convênio poderá 
ser mod ificado ou pror rogado at ravés de Te rmo Aditivo ou res 
cind ido de pleno direito por i nadimplemento de quaisquer de 
suas c lâusulas e cond ições , i ndependente de ação , notifica
ção ou i nte rpela ção j udicial. 

CLÁUSULA DtCIHA PRINEIRA - DA PUBLI CAÇÃO : A publicação 
deste Convênio no Diári o Ofic :'.al do Governo deste Territó -
rio, deverá ser feita no prazo de vint e (20) dias a contar 
da sua assinatura . 

CLAUSULA DtCUIA SEGUNDA - DO FORO : Fica e l ei to o Fo r .:> 
da Comarca de Hacapá , Terr itório Federal do Amapá , para di 
rimi r dúvidas oriundas da execução deste Convênio , com ex -
clusão de qualquer ou t r o por ma is priv ilegiado que seja . 

E1 para validade do que ficou es tabelecido pe las par -
tes, l avrou- se este instrumento em OS (cinco) vias de igual 
t eor e fo rma, para o mesmo fim de direi t o , na presença de 
02 (duas ) tes temunhas abaixo f irmadas . 

Macapá (AP) , 26 de mar ço de 1985 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

EVILÁSIO PEDRO DE LUlA FERREIRA 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

SECRETARIA DE PLANEJA}ffiNTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

A P R O V O 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Aplicação dos recursos a ser em repassados pe
l o Governo do Território Federa l do Amapá à Prefeitura Muni 
cipal de Mazagão, com interveniência da Secretari a de Plane 
jamento e Coordenação , destinados a execuçio de Serv i ços Di 
versos e Aquisição de Equi pamentos . 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

4.3 . 2. 3. 00 

4 . 3 . 2. 3. 07 

4 . 3. 2. 3.32 

PROJETO/ATIVI)ADE 

TRi\NSFERENCIAS A MUNICÍPI OS 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

- Abertura de novas quadras , lo
teamentos e demons , ração Topo
gráf ica para a definição da no 
va Área Patrimoni al da Sede do 
Mun icípi o . ... . .... . .... ..... . . 

EQUIPA}ffiNTOS E ~IATERIAL PEru!A
NENTE 

- Aquisição de um caninhão bascu 
l hante I<OLKSI~AGE~!. .... .... . .. -: 

T O T AL ........ Cr$ 

VALOR 

14 . 500 . 000 

98 . 000 .000 

1 1 2 . 500 . 000 

Importa o presente Pl ano de Ap l icaçio no valor de 
Cr$ : 112 . 500 . 000 (Cento e Doze t1i l hÕes e Quinhentos Mil Cru 
zei ros) . 

Macapá-Ap , 07 de março de 1985. 

ANTtRO DUARTE LOPES 
Secretário de Planejamento 

EVILÃS IO PEDRO DE LI~~ FERREIRA 
Prefei to Municipal 


	

